
 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE CHAPECÓ 
 

DECRETO Nº 42.424, DE 23 DE MARÇO DE 2022. 

  

Declara emergência em saúde pública em razão da infestação 

pelo mosquito aedes aegypti, ocasionando o aumento dos 

casos de dengue, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 77 da Lei Orgânica Municipal, 

 CONSIDERANDO a situação entomológica do município de Chapecó, 

caracterizada pela situação de infestação geral, considerada de alto risco, com 1407 focos de Aedes 

Argypti registrados em 2021 e 280 novos focos até o momento. 

CONSIDERANDO que no período de 1º de janeiro a 10 de março de 2022 foram 

notificados 813 casos suspeitos de dengue, sendo desses, 511 confirmados, 204 descartados, 980 

aguardando resultado do exame. 

CONSIDERANDO que estamos com concentração de casos confirmados nos 

bairros Eldorado, Efapi e Vila Real já podendo ser considerada como situação de surto. 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde (OMS) considera que há 

epidemia quando um local registra ao menos 300 casos a cada 100 mil habitantes, e que estamos em 

risco para este cenário; 

CONSIDERANDO a grande procura por atendimento médico na rede de Saúde por 

usuários com suspeita de dengue; 

CONSIDERANDO a ampliação do horário de atendimento da UBS Efapi para 

pacientes com sintomas de COVID e Dengue no período das 17:00 às 22:00 horas. 

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011 que 

“Dispõe sobre a declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional - ESPIN e 

institui a Força Nacional do Sistema Único de Saúde - FN-SUS”; 

  

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica declarada emergência em saúde pública, caracterizada como a 

necessidade de repor com urgência a força de trabalho de unidades de saúde municipais, em razão do 

alto índice de infestação pelo mosquito Aedes Aegypti, e surto epidemiológicos de casos de Dengue. 

Parágrafo único. Esta situação de emergência é codificada pelo Ministério da 

Integração Nacional como Outras infestações/pragas COBRADE 1.5.2.3.0. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE CHAPECÓ 
 

Art. 2º  Ficam autorizadas as Secretarias de Fazenda e Administração e de Saúde a 

efetuarem a contratação de servidores públicos municipais para ocupar os cargos de agentes de 

Combate a  Endemias, Médicos, Enfermeiros e Auxiliares de Enfermagem, de forma temporária, 

prescindindo de processo seletivo e por prazo determinado até 31 de julho de 2022, observado o 

disposto no inciso V do parágrafo único do art. 4º da Lei Complementar nº 433 de 28 de fevereiro de 

2011. 

 

Art. 3º De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição 

Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de defesa civil, diretamente 

responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a: 

I – penetrar nas casas, para realizar as ações de combate necessárias; 

II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao 

proprietário indenização ulterior, se houver dano. 

Parágrafo único. Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade 

administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da população. 

 

Art. 4º Ficam autorizadas as medidas para a contenção das doenças causadas pelo 

do mosquito transmissor do Vírus da Dengue, do Vírus Chikungunya e do Zika Vírus, como seguem: 

I - a realização de visitas a imóveis públicos e particulares para eliminação do 

mosquito e de seus criadouros em área identificada como potencial possuidora de focos transmissores; 

II - o ingresso forçado em imóveis públicos e particulares, no caso de situação de 

abandono ou de ausência de pessoa que possa permitir o acesso de agente público, regularmente 

designado e identificado, quando se mostre essencial para a contenção das doenças. 

Parágrafo Único. Para fins do disposto no inciso II, entende-se por: 

I - imóvel em situação de abandono: aquele que demonstre flagrante ausência 

prolongada de utilização, o que pode ser verificado por suas características físicas, por sinais de 

inexistência de conservação, pelo relato de moradores da área ou por outros indícios que evidenciem 

a sua não utilização; e 

II – ausência: a impossibilidade de localização de pessoa que possa permitir o acesso 

ao imóvel; 

 

Art. 5º Nos casos em que houver a necessidade de ingresso forçado em imóveis 

públicos e particulares, o agente público competente emitirá relatório circunstanciado no local em que 

for verificada a impossibilidade de entrada por abandono ou ausência de pessoa que possa permitir o 

acesso de agente público. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
A

O
 R

O
D

R
IG

U
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ha
pe

co
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

0B
4-

B
A

28
-7

B
D

9-
F

40
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

0B
4-

B
A

28
-7

B
D

9-
F

40
9



 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE CHAPECÓ 
 

§ 1º Sempre que se mostrar necessário, o agente público competente poderá requerer 

o auxílio à autoridade policial. 

§ 2º Constarão no relatório circunstanciado as medidas sanitárias adotadas para o 

controle do vetor e da eliminação de criadouros do mosquito transmissor do Vírus da Dengue, do Vírus 

Chikungunya e do Zika Vírus. 

 

Art. 6º Na hipótese de abandono do imóvel ou de ausência de pessoa que possa 

permitir o acesso de agente público, o ingresso forçado deverá ser realizado buscando-se a preservação 

da integridade do imóvel. 

 

Art. 7º Recomendam-se todas as ações possíveis e necessárias para a mobilização 

da sociedade, com a finalidade de reforçar as ações de combate aos focos do mosquito Aedes Aegypti. 

 

Art. 8º Deverá ser promovida intensa articulação com os órgãos da União, do Estado 

e, principalmente, dos municípios fronteiriços à Chapecó/SC para atuação integrada e permanente. 

 

Art. 9º Com base no inciso IV do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, sem prejuízo das restrições da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal) ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários 

às atividades de resposta a epidemia e de prestação de serviços relacionados ao controle da doença e 

combate ao seu vetor, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias 

consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização da epidemia, vedada a prorrogação 

dos contratos. 

 

Art. 10. Este Decreto terá vigência até 31 de julho de 2022. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa 

Catarina, em 23 de março de 2022. 

 

 

JOÃO RODRIGUES 

Prefeito Municipal 
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